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DECRETO Nº 1935/76 ~~~:;t I _oL 1~ 16.. 
de 07 de janeiro de 1976 

Regulamenta o funcionamento e 
utilização da Estação Rodoviá 
ria intermunicipal. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos , usando de suas atribuições legais , 

CONSIDERANDO que as Leis Municipais nºs 659 de 
16 de fever e iro de 1960 e 1146 de 3 de março de 1965, autorizam a 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , a dar concessão para 
construção e exploração da Estação Rodoviária Intermunic ipal de São 
José dos Campos, mediante concorrência pÚbltca, pelo prazo de 30 
anos ; 

CONSI DERANDO que, na forma das citadas leis muni 
cipais e nos termos e para os efeitos do Decr e t o Lei Federal 271 , 
de 28 de fevereiro de 1967 , a Prefeitura concedeu à "Companhia de 
Terminais Rodoviários - COTERSA", a exploração e operação da Esta 
ção Rodoviária Intermunicipal de São José dos Campos , de conformida 
de com o disposto no contrato administrativo nº045/74 , de 12 de j~ 
lho de 1974 ; 

DECRETA 

Arti go lQ - A estac]ão Rodoviária Intermunicipal 
de São José dos Campos é o local exclus ivo e obrigatÓrio :para embar 
que de passageiros e estacionamentc e parada de ve í culos de trans 
portes coletivos , em trânsito p~lo territÓr io do município e desti 

~~---nados às linhas intermunicipal e interestadual . ----
Parágrafo Primeiro - Fica deter.mlnada a centrali 

zação obrigatÓria, na Es tação Rodoviária Intermunicipal de São Jos~ 
dos Campos , de todo sistema de despacho de encomendas e carga de 
pequeno porte a serem t ransportados nos Ônj.bus que se utilizem da 
referida Estação Rodoviária, bem como a venda de passagens de todos 
os veÍculos de transporte coletivos que nela estacionem . 

Parágrafo Segundo - Ficam ressalvados da obriga 
toriedade que trata o § anterior as vendas de passes ef etuadas aos 
11suário.s que desejarem utilizar- s e da prerrogativa, respei tados a ~ 
plicação das,correspondentes tarifas de embarque . 

Parágrafo Terceiro - Todos os serviços de trans 
porte coleti vo de passageiros intermunicipal ou interestadual que 
tranffitam pelo município de São José dos Campos , deverão condicionar 
se ao sistema operativo da Estação Rodoviár ia Intermunicipal de São 
José dos Campos. 

Parágrafo Quarto - Fica facultado as empresas de 
transporte coletivo que fazem turismo a utilização da estação rodo 
viária como :ponto de reunião para embarque de passageiros caso em 
que fic am sujeito às tarifas cobradas dos Ônibus e dos usuários . 

. . . . ; . 
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Parágrafo Quinto - As empresas fretadas para 
transporte exclusivo de servidores de industrias ou empresas de ou 
tra natureza, ou veículos prÓprios delas, poderão utilizar- se da 
Estação Rodoviária, sujeitando-se à regulamentação interna e de 
mai s condições estabelecidas pelo Executivo Municipal . 

Parágrafo Sexto - Os veí cul os de t urismo, privati 
vos de empresas e de linhas urbanas que ten ham ponto inicial ou 
terminal n a Estação Rodoviária, estar ão sujeitos a sua regulamenta
ção i nterna, e demais condiçÕes estabelecidas pelo Execut i vo Munici 
pa1. 

Artigo 2º - Ficam delegados poderes à concessioni 
ria, por prazo correspondente ao da concessão, para a instalação , a.d 
ministração e Operação da Estação Rodoviária Intermunicipal de São 
José dos Campos obs8rvadas as eláusulas e cond·i_ções do cc;ltrato 8-d 
ministrativo 045/74, fir..nado eu1 1 2 de julho de 1974 e suas altera 
ções , bem como as estabelecidas n o contrato padrão de cessão de 
áreas e deste Decreto. 

Artigo 3º - À concessionári a compete a exclusi 
va responsabilidade de satisfazer as seguintes exigências : 

l - Assegurar a r egul aridade e qual idade dos 
serviços postos à di spos i ção dos usuários; 

2 - Mant e r uma central de informação para aten 
der corr. presteza e se&,\lrança o usuário, orientando- o através de 
serv i ço de alto falante , sobre as partidas dos Ônibus em suas di 
versas linhas e facilitando-lhe as demais informações necessárias ; 

3 - Fi xar guichês de vendas de passagens; 
4 - Organizar os to i l ettes para senhoras e cava 

lheiros; 
5 - Instalar dispositivos de prevenção contra iQ 

cêndio e ac i dentes ; 
6 - Reservar dependências destinadas as fiscal i 

~ 

zaçoes da Pr efeitura. DNER e do DER-SP; 
7 - Organizar· o serviço de guarda e despachos de 

bagagens; 
8 - Reservar dependências para serviços de cor 

reio e telégrafo, berr.. como par a tel e f ones pÚbli cos; 
9 - Organ.izar e manter os serviços de segurança 

e pequeno ambulatÓrio para primei ros socorros ; 
10- Manter em n í vel de alto padr ão as instala 

ções e demais depen dências que integram os sistemas da estação rod~ 
viária, bem como zelar permanentemente pela perfeita higiene dos sa 
nitários ; 

11- Evitar, através de medidas apropriadas p~ 
luição ambiental , preservando o bem estar dos usuários ; 

12- Determinar que todo lixo seja levado obrig_ê: 
toriamente , por conta dos respectivos ocupantes das unidades ou lo 
jas ao l ocal ou depÓsito a ser indicado pela concessionária e se~ 
pre colocado nos recipientes adequados , de acordo com a legislação 
Municipal ; 
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13- Não permitir que vendedores ambulantes peE 
corram os locaJ.s de embarque e desembarque para vendas de mercado 
rias e produtos alimentícios ; -

14- Permitir às empresas de transporte:; coletivos 
em seus respectivos guichês, a colocação de s uas identificações e 
quadras de horários . 

Artigo 4º - Ficam as empresas de Ônibus que se 
utilizem da estação rodoviária obrigadas a cumprir as seguintes de 
terminações : 

1 - Pontual cumprimento do horário fazendo com 
que os Ônibus cheguem à plataforma de acÔrdo com as disposições 
do Regimento Interno da Estação Rodoviária referido neste decreto ; 

2 - Apresentação dos Ônibus em perfeitas condi 
ções de funcionamento limpeza e conservação do interior e exterior; 

3 - Proibição de agl omeração de motoristas e 
auxiliares ; 

4 - Presteza nas vendas de bilhetes e tratamento , . 
atencioso ao usuarJ.o ; 

5 - Subordinar- se às normas e diretrizes do Re , . 
gimento Interno da concessionarJ.a no que tange ao funcionamento da 
Estação Rodoviária de São José dos Campos . 

a Artigo 5º - Durante a vigência da concessão, 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos manterá, na Estação 
Rodoviária, todos os terminais, com exceção das linhas estritamente 

1 urbanas do município de São José dos Campos, ressalvado a hipotese 
f'\ do não cumprimento dos programas de ampliação, a critério da Prefei 

~l tura, e nos termo do contrato administrativo . 

\ \ I Art igo 62 - A ação fiscalizadora da Pref ei t ura, 
será exercida através de seus organismos técnicos, disciplinada a
través de atos especÍficos do poder executivo . 

, .--

Parágrafo Primeiro - O Õrgão designado terá preE 
rogativas especiais e poderes para exigir o fiel cumprimento do pre 
sente decreto e o estipulado no contrato administrativo n2045/74 de 
12 de julho de 1974, e suas alterações . 

ra embarque 
Municipal, 
pecifica . 

Art igo 72 - A tarifa de prestação de serviços P5 
de passageiros será objeto de decreto do Poder Executivo 
em consonância com o disposto na legislação federal es 

Artigo 82 - A aplicação da tarifa da prestação 
de serviços para embarque de passageiros abrangerá a totalidade dos 
passageiros embarcados no territÓrio do Município , nos horários de 
cada l inha de transporte intermunicipal ou interestadual abrangida 
por este decreto . 

Parágrafo Único - É facult ado à Administração da 
Estação Rodoviária estabel ecer, separamente com cada empresa de 
transporte coletivo, para cada uma de suas linhas e de seus horá-
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horários um coeficiente médio de ocupação sobr e os lugares disponí 
veis de seus Ônibus , de modo a convencionar , em números globais, o 
total dos passageiros embarcados, obedecidas as disposições regula 
mentares eventualmente vigentes , federais, estaduais ou municipais . 

Artigo 9º - Os preços cobrados pela concessioná-: 
ria para seus serviços não excederão de 5% (cinco por cento) do fre 
te de transporte da mercadoria, sendo neste acr escido 2% (dois por 
cento) do valor declarado no caso de despacho , recebimento , armazena 
mento e transbordo para embarque , e de 10% (dez por cento) , sobre o 
frete respecti.vo , no caso de recebimento , guarda e aviso ao desti 
natário, de mercadorias e enc omendas provenientes de outros munici 
pios . 

Artigo 10 - A concessionária e as empr esas de 
transparte coletivo de passageiros responderão , na forma da leg1sla 
ção vigente , pela perda total ou parcial , furto ou avaria das baga 
gens ou encomendas r ecebidas para despacho , armazenagem, transbordo 
r ecebimento e guarda . 

Artigo 11 - A reparação dosdanos a que se refere 
o artigo 10 deste Decreto deverá ter por base o valor declarado p~ 
lo passageiro ou pelo expedidor ouremetente da encomenda . 

Art i go 1 2 - A indenização das encomendas avaria 
das , ou com sinais de evidente violação, caberá à Rocoviária ou Em 
presa Transportadora em cuja guar da for verificada a avaria ou vio 
lação caso tenham recebido tais encomendas sem qualquer ressalva 

~ nesse sentido . 

-~ \ Artigo 13 - Toda e qualquer mercadoria, mala p~ 

f cote ou outros objetos despachados , depositados ou abandonados na 
· 'Estação Rodoviária, quando não forem procurados dentro 30 (trinta) 

dias, serão encaminhados ao DepÓsito Municipal que procederá de a
cordo com as normas municipais em vigor. 

Artigo 14 - Fica assegurada à concessionária, a
través de seus funcionários qualificados, a confer-ência e fiscaliza
ção direta dos mapas e outros métodos de controle de trânsito e 
venda de passagem das empresas que se util izarem da Estação Rodo 

. , . 
v1ar1a . 

Parágrafo Primeiro - O impedimento ou out ros Óbi 
ces apr~sentados para fiscal ização, ou falta de exibição dos mapas 
de controle de trânsito ou romaneio de ven das de passagens , sujei
tará a empr esa ao pagamento de 100% (cem por cento) da capacidade 
de lotação por veÍculo não fiscalizado , acrescido de igual valor 
como multa, em r elação à tarifa relacionada com a prestação de ser 
viço para embarque . 

Artigo 15 - Fica facultada à concessionária , a i~ 
plantação e exploração, direta ou indireta, dos serviços de estaci_Q 
namento de veículos, nas áreas fixadas no projeto aprovado e consu! 
tado o Executivo Municipal , na área delimitada pel o contrato nº 
045/75 . 
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Artigo 16 - A concessionária elaborará um Regi 
mento Interno da Estação Rodoviária que será objeto de aprovação o: 
brigatória pela Prefeitura e que disciplinará as seguintes matérias 

a) Uso de bilheterias pelas empresas de trans 
porte colet ivo ; 

b) Utilização , pelo pÚblico usuário , das depen 
dênci as, dos serviços e das instalações da Estação Rodoviária ; -

c) Cessão de áreas para uso comercial; 
d) Prestação de serviços de guarda de bagagem, 

despachos de encomendas , publicidades e outros de interesse oper~ 

tivo da Est ação Rodoviária ; 
e) Merlidas de organização e segurança relaciona 

das com os serviços de manutenção , limpeza , conservação , e reparos 
da Estação Rodoviária ; 

f) Medidas de planejamento interno, ordenação pa 
ra o uso das áreas e dependências da Estação Rodoviária ; -

g ) Dispos i ções sobre trâns i to , pontos de parada 
e estacionamento , quando for o caso de Ônibus urbano , de turismo e 
de t r ansporte privativo , taxis , autos particulares e outr os ve{culos 
que a dentr em a área cedi da à concessionária . 

Artigo 17 - Os casos omissos ou não previs tos 
neste decreto ser ão resolvidos pel a Pref eitura Municipal da Estân 
cia de São J osé dos Campos . 

Artigo 18 - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação , :pr oduzindo seüs efeitos a partir de O, OOh (z~ 
ro h ora) do dia 16 de janei ro de 1976 . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos,07 
de janeiro de 1976 . 

~ 

Ednardo J_p Paula Santos 
Pr fe i to Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos sete di as do mes de janeiro do ano de mi.l nrr.e.J.centos e setenta 

e se i s . ~! 

Terezinha do~~tos KÓjio 
Chefe de Gabinete 
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